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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

REQU ERIMENTO CMC/ N' 36)J2025

Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

L.

a

Câmara Muni

P
D

ASSUNTO: Solicitação de esclarecimentos e justificativas acerca da
doação de bem imóvel realizada em ano eleitoral.

A Vereadora que o presente subscreve, em conformidade com as normas
regimentais vigentes, no exercício da função constitucional de fiscalização dos
atos do Poder Executivo, nos termos do art. 31 da Constituição Federal, ouvido
o Plenário, requer à Vossa Excelência que solicite ao Poder Executivo que
preste esclarecimentos formais e documentais acerca da doação de bem imóvel
público realizada no âmbito do Processo Administrativo no 000777012024, à

empresa LGA lVlineração e Siderurgia S.4., especialmente quanto aos seguintes
pontos:

1. Ausência de avaliação prévia do bem imovel, informando se
houve avaliação administrativa ou técnica do imovelobjeto da doação e, em caso
positivo, que encaminhe a respectiva documentação;

2. Ausência de procedimento licitatorio, esclarecendo

Se foi realizado algum procedimento licitatorio para a doação do bem
imovel;

. Em caso negativo, qual o fundamento legal específico adotado para
eventual dispensa ou inexigibilidade de licitação, com indicação expressa
da norma municipal ou legal que a autorize;

3. Realização do ato em ano eleitoral, considerando a vedação
prevista no art. 73, §10, da Lei n" 9.504/1997, esclarecendo:

Qual a justificativa jurídica adotada pela Administração paru a realização
de doação gratuita de bem público no ano eleitoral;

Se a doação se enquadra em alguma das exceções legais (calamidade
pública, estado de emergência ou programa social autorizado em lei e em
execução orçamentária no exercício anterior), com a devida comprovação
documental.

Requer-se, ainda, que as informações sejam prestadas de forma
circunstanciada, acompanhadas de cópia integral dos documentos, pareceres
jurídicos, despachos administrativos e demais atos que tenham fundamentado a
decisão administrativa, no pruzo legal.
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JUSTIFICATIVA

O presente requerimento visa assegurar a transparência, a legalidade e
o controle dos atos administrativos, diante de indícios de possíveis vícios na
doação de bem imovel público, especialmente pela ausência de requisitos legais
e pela realização do ato em período eleitoral, situação que pode configurar
afronta à legislação eleitorale aos princípios que regem a Administração Pública.

Congonhas, 14 de dezembro de 2025.

Assinado de forma digital por
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Simônia Maria de Jesus Magalhães

Vereadora
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